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ESTÀDO DO ]\,[ARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAçÃO PARAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
1OO/2023/PM€AL.MA

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa A R DE ABREU LTDÂ inscrita

no CNPJ sob o no. 10.464.74,4,10001-10, para, no p@zo de até 05 (cinco) dias úteis

a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 02512023.

Cumpre-nos informar que a desatençáo injustificada a esta convocação

acaÍretará nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 02512023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023

Atenciosamente,

'iuúi j

MUNICIPIO DE. SANTO TÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebi em I 12023.

Representante Legal:

RG n'

A R DE ABREU '. Assinadodeformadisital poíAR

LTDA: 1 04647 440001 t'Dr esnru LIDA:I 044+7'140001 1 0

O 
-Dâiriis: 2024.0'1.02 08:00:27 -03'00'

A R OE ABREU LTDA
CNPJ: 1 0.464.7 44lOOO'l -1O
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI,]RA MUI\IICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTOANTÔNIO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 025/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í00/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATÍVO No 272307 {,001 12023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02512023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com dede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Sanlo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.172.72010001-í 0, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planeiamento e AdministraÉo, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 0M de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do Município
de 05 de ianeiro de 2021, considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 02512023, processo administrativo no 272307-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classiÍcâção por ela alcançada ê nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as pârtes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, no Dêcr6to no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposiçóes a
seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de'Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editjal do pregão eletrônico
02512023, que é parte intêgrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
indêpendêntementê de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUAI{TTTATTVOS

2.1. O preço rêgistrado, as especificâções do objeto e as demais condiçôes ofertadas na
proposta são as que seguem:
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VALOR
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SÍ Unidade25
CLAMP PRENOEDOR UMBILICAL, COMPONENTES:
PúSTICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESTERILIDAOE: ESTÊRIL, USO ÚNICO.

500 R$ 0.i14 R$ 220,00

35 Procg Lilro í0 R$ 76,61 R$ 766,10

63

CoRANTE - ASPECTO FIStCO: LIQUIDO, TtPO: l!l§Q!
EoBIE, CARACTERÍSTICAS ADIcIoNAIS: soLuÇÃo A
5%. FRASCO COM 1 LTS,
FIO MONONYLON 5.0 C/ AGULHA 2 

'M, 
CX CI24

UNIDADES
10 R§ 23,65 R$ 236,50

72 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGMFIA UND C/
5LTS.

Shalon

FoÍtsan

Caixa

Galáo 100 R$ m,26 R$ 2.026,00

Ortofen Rolo 30082

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA MATERIAL:
ALGODÃO, DIMENSÔES: 15 CM, ESTERILIDADE:
EsrÉRrL, uso úNtco, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL. ROLO 15 METROS,

R$ 11,33 R$ 3.3S,00

87 BOBINA DE PAPEL PARA ECG 216MMX 3OMT
Master
Medikal Unidadê 300 R$ 20,68 R$ 6.204,00

88 kolplast LJnid6de 2.000 R$ 1,3ô R$ 2.720,00

95

PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL.
SERINGA - MATERIALT POLIPROPILENO, TIPO
VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRÀCHA, CAPACIDAOE: 5

Unidade 20.000 R$ 0,17 RS 3.400,00

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos -MA
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ESTADO DO MAR,{I\TIúO
PREFEITT'RA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO
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UL TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP,
ADICIONAL: GRÂDUADA, NUMEFÁDA,
APRESENTAÇÃO: ÊMBALAGEM INDIVIOUAL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. DESCARTAVEL.

TOTAL: R$ í8.97í,m

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quelquer órgão ou
entidade da administregão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediantê
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem ê
respeiladas, no que coubeÍ, as condições e as regras estabêlêcidas na Lei no 8.666, de 1993
e no Decreto 

^o 
7.892, de 2013.

3.í.1.4 maniÍestaçáo do órgão gerenciador dê que trata o subitem anterior, salvo para
adesões Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionade
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do regislro
de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para

a administração pública da utilização da ata de registro de preços.

3.2. Caberá ao fomecêdor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observâdes as condições
nela estab€lecidas, optar pela aceitação ou não, do Íomecimento, desde que o fomecimento
não prejudique as obrigaçÉes anteÍiormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, e 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumenlo
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participentes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro dê preços para o órgão gerenciador e órgãos
paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes qu€

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.í.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepciona: e justificadamente, a pronogação
do prazo para eÍetivaÉo da contratação, respeitado o prazo de vigêncie da ata, desde
quê solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de PreÇos será de í2 meses, a paÍir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CAÍIICELATENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalo não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos prêços registrados
nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventuel redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à
AdministÍaÉo promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a reduÉo dos
preços aos valores prati(;ados pelo nrercâdo.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001.-10

DE SANTO ANTÔIYIo

5.4. O fomecedor que não aceitar rêduzir s€u preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercâdo tomar-se superior aos preços registrados e o Íomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerênciador poderá:

5.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidadê dos motivos e compÍovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade dê
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociaÇões, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação destâ ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da

contratação mais vantaiosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirer a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem iustiÍicativa acêitável;

5.7-3. náo aceitar reduzir o sêu preço registÍado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tomê-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas nos itens 5.6.í,5.6.2 e 5.6.4

será formelizedo por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.9. O câncelamento do rogistro de preços poderá ocorrer por fato supervenient€,

deconentê de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamento

comprovados e justiÍicados:

5.9.1. poÍ Íazáo de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ate de Registro de Preços ensejerá aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do itêm acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustiÍcadamente, nos termos do art.49, §ío do Oecreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decoÍrentes do

descumprimento do pactuado nesla ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o destumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participântes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicagão da
penalidade (art. 60, ParágraÍo único, do Decreto no 7.8922013\.

6.3. O órgão participante deverá rcoÍnunicar aó orgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no art. 20 do Decreto n' 7.8922013, deda a necessidade de instauraçáo

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND|çÕES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administreção e do fomecedor registrado, penalidadês
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔI\IIO

e demais condições do ajuste, encontram-sê dêfinidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. A ata de rcalizaçâo da sessão pública do pregão, contendo a rêlação dos licitantes
que aceitarem colar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos úo art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presênte Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias d€ igual têor, que,

depois de lida ê echada em ordem, vai assinada polas partês-

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro dê 2023.

ffinLÉ'EÉmE§tÍa
Sec. Municipal de Planeiamento ê Administração

Port. No 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

A R DE ABREU . âãIidB;Í,""'"'"d'nn'o*o
LÍD A:'l Q/;647 44DQ' lrotroro,rz«ooor ro

01 t0
D:rúôs 2024-01 -02 08Ol 24
{3'(X)',

A R DE ABREU LTDA
cNPJ. 10.464.74410001-10

Represêntante: Adalbêrto Rocha dê Abreu
Empresa Beneficiaria

t-bffi

W
MARIA LIMA DA SILV NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/2021 -GP/SAL

Órgão Participanie

I'll PÍoc. 272:loru0ot

*,n". lJ4L

S€ruidor Responsávêl

alrruaçIo

Avenida PÍesidente Vargas, N' ,146, Centro, §anto Antônio dos Lopes-MA
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ffiffir§eor.smzs
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargôs,

F

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 0423 1 O-OOO1
pn-ecÃo ELETRÔNrco Na. 02812023
O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico no.
02812023, cujo objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de materiais elétricos, artefatos de
plástico e de aço, para decoração e fixaçáo de
estruturas, em períodos de festiüdades, nos prédios,
praças e demais logradouros públicos, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as

\ispecificações constantes no termo de referência.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual
foram declaradas vencedoras do certame, as
seguintes empresas:
L H S MOURA FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
ne. 41.237.820/0001-89, no valor total de Rg
19.308,50 (dezenove mil e trezentos e oito reais e
cinquenta centavos);
PONTUAL PRIME SOLUTION REPRESENTACOES
COMERCIO ESERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o na. 51.272.07210001-29, no valor total de Rg
194.576,50 (cento e noventa e quatro mil e
quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta
centavos);
Informamos que os itens alcançados por estas
empresas constam dos autos do processo

-.dminis_trativo 
042310-0001, e que, colocamos a

orsposlçao, a quem possa Inrcnessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o np 06.172.72010001- 10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Ua Silva e
Silva, nomeada pela Portaria n0 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS * 02512023, processo
administrativo n0 272307 -0007, RXSOLW registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
preústas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de lgg3 e
suas alterações, no Decreto n0 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação. de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 02512023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta sáo as
que seguem:

Código ÍdaEtifcador:
S2ed€0c8dfê670178d8a360c8453b6226€833Ele3993be99EcdS965i5d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bÍ6ecsc7957a65{deoda2bae9d€002 7âccd0dc3
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llrllslxl LlE LEGAtr ld.tb.no Rorhâ de att:398,279.333-53
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25
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cor,PorEl{ÍEs: Pr]GTtco,
E âÀr GEr.4: 94AAUGÉ[a
I'{OIVIDUÀI ESIERILIDÂOEI
EsÉR L ulo úfltco

sr 3!O âr 220,00

35
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soruçÃo Á s9í Fnasao col,l r LTs.

t0

6l Frô HO OIYLOI! 5,0 q l6utflÂ 2
IO ir! 23,6s Rt 216,50

t2 uLÍnÁsso ocMfl r UND c,/ 5Lís.
rer.r.t rJõffi-of,rEDrc
MArEitaL Ârcoúo, o[4ENsóÉs
1t dí, EsrEn(DÂDE ÉSTÉR/L UsO
lrMCO, ÊtAÁr^GEM: ElB tÁGE
IIOIVIDUÁL ROLO 15 ÍETROs.

lo0 t4 20.26
2.026,00

a2 $0 Rt 11.3J
1.199,00

87 SOOIIIÁ DÉ PÁPEL PARA ECG
3oo nr 20,68

6,204,00

68 6irç^ DE CHErOí{ DasCâÀt^vEL tm0 Rt 1,36
2,720,00
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Pref€iturâ MuÀicipal dê Sarto AnboÀio dos l,opes - MA, Àv. Presid€D'é vargas, 446, Cenko, PreÍ'eito ErtrâIruel LiEa de Oliveirà
Pâra coÀsultôr a verâcidade da púlicaçáo acesse https:/ ,vww.stoantotriodoslopes.mâ.gov.br/diariooEciaUl548
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g. o,c ADrsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualguer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n0
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2073.
3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de gue
trata o sulitem alterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
'ica coDdicionada à realização de estudo, pelos

\4rgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a üabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro
de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejuüque as obrigações anteriomente assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50oÁ (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatóno e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
? órgãos participantes.

\-d.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgáo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, obsewado o prazo de
v"alidade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçào do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vlgôncia da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DAATA
4.7, A validade da Ata de Registro de Preços será

de 12 meses, a partir da sua pubücação, não
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCEI,ÂMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de
periodicamente, em intervalo não superiores a
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Atâ.
5.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçóes junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu pneço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compmmisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compmmisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para
assegnrrar igual oportunidade de negociaçã0.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado
quando:

5.7 .1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estúelecido pela
Administração, sem justificaüva aceiüível;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço regisEado, na
hlpótese deste se tornar superior àgueles praticados
no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s) .

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado pol despacho do órgão gerenciador,
assegurado o couEaditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
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fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
ju stific ados :

5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6 . 1 . 1 . As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1a do
Decreto no 10.024179.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ns 7.89212013),
)xceto nas hipóteses em que o descumprimentovdisser respeito às contrataçôes doi órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,
Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013).
6.3. O órgâo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocon€ncias previstas
no art. 20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
calcelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
\NEXO AO EDTTAL.

\,,1 .2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, tlepois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de PlanejaEento e Administração
Port. No 0042021-GPSAL
Órgão Gerenciador
A R DE ABREU LTDA
CNPJ. 10.464.74410001-10

Representante: Adalberto Rocha de Abreu
Empresi: Beneficiaria
MARIA TJMA DÂ SILVA NERES
Sec. Municipa.l de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010/202I-GP/SAI
Órgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÁO ELETRÔNICO NE. 025/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE 096/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 272307-OOO 1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NA 02512023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, cop sede à Avenida Presideote Vargas, no
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob rr ne 06.172.72010001-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria na 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oflcial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS iP 02512023, processo
administraüvo na 272307 -0001, RXSOLVE registrar
os preços da empresa ildica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DOOBJETO
I . 1 . A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 02512023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta sáo as
que seguem:
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